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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 

 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO ELEITORAL 

Nº 005/2020 

Ementa: Procedimento Preparatório Eleitoral 

(PPE). Artigo 1º da Lei Complementar nº 64/90. 

Inelegibilidade. Notícia de não afastamento 

fático do cargo municipal comissionado, com 

violação à desincompatibilização que garanta a 

elegibilidade a cargo político-eleitoral municipal. 

Colheita de informações e documentos visando 

à formação de opinio.  

  

 

 CONSIDERANDO a interpretação dispensada pelo egrégio Tribunal 

Superior Eleitoral ao artigo 105-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997;  

 CONSIDERANDO que a apuração das infrações eleitorais de natureza 

não criminal exige o estabelecimento de requisitos procedimentais mínimos, de 

modo que se assegure o respeito aos direitos individuais e o desenvolvimento do 

controle interno; 

 CONSIDERANDO que o Ministério Público é Instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa do regime 

democrático, nos termos do art. 127, caput, da Constituição da República;  

 CONSIDERANDO que a atuação do Ministério Público, na proteção da 

ordem jurídica eleitoral, é exercida por membros do Ministério Público Federal e 

dos Estados;  

 CONSIDERANDO que o art. 78 da Lei Complementar nº 75/93 

estabelece que as funções eleitorais, perante os Juízes e Juntas Eleitorais, são 

exercidas pelos Promotores Eleitorais; 
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 CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Eleitoral, como 

instituição fiscalizadora do efetivo cumprimento da lei eleitoral, do que depende a 

manutenção do regime democrático; 

 CONSIDERANDO a etapa intermediária do Plano de Retomada das 

Atividades Presenciais (Plano RAP/MPRJ), inaugurada pela Resolução Conjunta 

GPGJ/CGMP nº 33, de 30 de julho de 2020, mormente o artigo 8º da referida norma, 

que permite a instauração, a tramitação e o armazenamento dos procedimentos 

internos da atividade finalística do órgão de execução, por meio eletrônico, 

mediante escolha entre o MGP (Módulo de Gestão Processual) ou o uso do 

aplicativo de compartilhamento Sharepoint; 

 

 CONSIDERANDO a notícia anônima recebida pela Promotoria Eleitoral 

junto da 221ª Zona Eleitoral, pelo Pje 0600056-65.2020.6.19.221, e encaminhada a 

esta Promotoria Eleitoral, dando conta de que, embora IARACIR FREIRE DE 

OLIVEIRA, vulgo Iara, outrora servidora municipal comissionada no cargo de Diretor 

de Posto de Saúde, matrícula 21.788, símbolo DIR, tenha sido exonerada do cargo,  

pela Portaria nº 127, de 26 de março de 2020, com efeitos a partir de 1º de abril de 

2020, assinada pelo Prefeito de Nilópolis, ela continua exercendo as funções no 

Posto de Saúde de Cabral/Nilópolis, exercendo de fato as antigas funções diretivas, 

fazendo política dentro da unidade de saúde, facilitando a obtenção de fármacos 

da unidade por deter a chave et reliqua, tudo em função de a nova diretora 

nomeada nunca ter aparecido no posto de saúde; eis a descrição contida na notícia, 

in verbis, a qual passa a integrar in totum o objeto deste Procedimento Preparatório 

Eleitoral: 

Descrição: Candidata a vereadora 2020. Ela tinha cargo comissionado no posto 

do Cabral, saiu por vir a vereadora. Sendo que o nome no diário Oficial de diretora que 

substitui nunca apareceu no posto. E ela quem vai, faz política dentro do posto. Facilita 

remédio da farmácia por ter a chave. Ela ainda está no posto médico sanitário do Cabral 

exercendo a função de diretora. E quem foi nomeada para ser diretora nunca apareceu no 

posto é não está nos registros do Ministério da Saúde. O nome da Vereadora é Iaracir Freire 

de Oliveira, vulgo Iara. O dia que ela mais fica no posto são as segundas, terças, sexta. 

Somente as quartas que ela manda o namorado dela que tem inscrição federal conhecido 

como Senhor Ângelo Tesch.  

Mediante pesquisa no rol de candidatos ao cargo de vereador das 

últimas eleições de 2016, obtiveram-se os seguintes dados referentes à investigada1: 

 
1 A investigação resume-se à inelegibilidade ou prática de ilícito eleitoral civil. 
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IARACIR FREIRE DE OLIVEIRA (Iara do Posto), brasileira, solteira, , 

natural do Rio de Janeiro, portadora da carteira de  identidade nº 090002460, 

expedida pelo DETRAN/RJ, CPF nº 018.347.687-56, título de eleitor nº 

097157920396, residente rua Marques Canário, nº 130, Nossa Senhora de Fátima, 

Nilópolis, RJ, CEP: 26520-770, telefones: (21) 988760652, (21) 26911064 e (21) 

26931840, e-mail: iuarafreireoliveira@gmail.com. 

 

 

RESOLVE o Promotor Eleitoral infra-assinado, da 201ª Zona Eleitoral, 

situada na Comarca de Nilópolis, na forma do art. 1º, da Resolução GPGJ nº 2.331, 

de 5 de março de 2020, instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 

ELEITORAL, com a finalidade de reunir informações sobre os fatos noticiados no 

acima.  

 Autuada, registrada e publicada a presente portaria, PROCEDA A 

SECRETARIA ao cumprimento das seguintes diligências:  

1- Encaminhe-se cópia desta portaria, em meio eletrônico, à 

Procuradoria Regional Eleitoral do Rio de Janeiro (prerj@mpf.mp.br) 

e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias Eleitorais do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

(cao.eleitoral@mprj.mp.br), para ciência.  

 

2- Use-se o aplicativo de compartilhamento Sharepoint, conforme 

consentido pela Resolução Conjunta GPGJ/CGMP nº 33, de 30 de 

julho de 2020, para processamento deste procedimento preparatório 

eleitoral, em razão das medidas restritivas pandêmicas ainda vigentes. 

3- Solicite-se ao CRAAI - Nova Iguaçu que o GAP compareça ao Posto 

de Saúde do Cabral/Nilópolis, mais de uma vez, preferencialmente às 

segundas-feiras, terças-feiras e sextas-feiras, e colete elementos de 

prova da seguinte descrição: 

Candidata a vereadora 2020. Ela tinha cargo comissionado no posto do 

Cabral, saiu por vir a vereadora. Sendo que o nome no diário Oficial de 

diretora que substitui nunca apareceu no posto. E ela quem vai, faz política 



 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
 
 

 

 PROMOTORIA ELEITORAL JUNTO À 201ª ZONA ELEITORAL - NILÓPOLIS 

 

4 
 

dentro do posto. Facilita remédio da farmácia por ter a chave. Ela ainda está 

no posto médico sanitário do Cabral exercendo a função de diretora. E 

quem foi nomeada para ser diretora nunca apareceu no posto é não está 

nos registros do Ministério da Saúde. O nome da Vereadora é Iaracir Freire 

de Oliveira, vulgo Iara. O dia que ela mais fica no posto são as segundas, 

terças, sexta. Somente as quartas que ela manda o namorado dela que tem 

inscrição federal conhecido como Senhor Ângelo Tesch.  

 

 Nilópolis, 17 de agosto de 2020 

 

JOSÉ LUIS FERREIRA MARQUES 

      PROMOTOR ELEITORAL 
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